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“PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 443/06. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Farhat, que visa dispor a 
instalação de aparelhos de telefones públicos para uso de deficientes auditivos. 
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento da propositura. 
A competência para legislar sobre a matéria encontra-se expressa na Constituição 
Federal em seu art. 24, XIV, segundo o qual compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das 
pessoas portadoras de deficiência, e também aos Municípios já que a eles compete 
suplementar a legislação federal e estadual, no que couber (art. 30, II). 
Assim, nesta seara, o art. 226, da Lei Orgânica do Município, estabelece que o 
Município buscará garantir a pessoa portadora de deficiência sua inserção na vida 
social e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas 
potencialidades. 
O projeto encontra fundamento nos arts. 23, II; 24, XIV; 203, IV, 227, II, todos da 
Constituição Federal e nos arts. 13, I, 37, caput, 226 e 228, todos da Lei Orgânica do 
Município, razão pela qual somos, pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões de Mérito entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor 
na medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA 
COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
 


